
Oficio. n' 92512024

Ipixuna do Pará (PA) 23 de Dezembro de 2024

Da: Secretaria Municipal de Obras, Transporte, Agua e Urbanismo
Ao Dep. de Contralos e Licitações
Assunto: Solicitação

Honrado em cumprimenta-lo(a), venho por meio deste solicitar a este departamento que seja

prorrogada a vigência do contrato de n" 202407020001 por mais 120 (cento e vinte) dias, celebrado

entre a PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa FERRAzu CONSTRUTORA & SERVIÇOS LTDA,
que tem como objeto a AQUISIÇÀO E MANUTENÇÃo EM MoToBoMBAS SUBMERSAS EM
AÇO.

A solicitação se faz necessária, considerando que ô contrato possui saldo considerável para

atender com as demandas para os próximos quatro meses.

Considerando, ainda, que o objeto do devido contrato é essencial para garantir o abastecimento

de água aos munícipes, sendo que a interrupção do fomecimento dos itens do contrato poderia resultar

em interrupção dos serviços realizados por esta secretaria municipal, prejudicando diretamente as

populações que dependem de água potrível para seu consumo e atividades produtivas.

Ademais, a contratada vem cumprindo com todas as obrigações estabelecidas nas cláusulas do

contrato.
Diante do exposto, se faz necessária a abertura de procedimento visando a devida prorrogação

contratual.

Atenciosamente,

WARLY DA StLVA A$inadodeÍoma

FRElrAs:e2e3oro glli: e"'waRLY DÁ

7200 FREIÍAS:9293o]O72oO

WARLY DA SILVA FREITAS

Sec. Mun. de Obras, Transportes, Água, Urbonismo e Energio.
Portoria De Nomeação Ne 742/2027
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ
cNPJ N'. 83.268.0'1 1/0001-84

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE, ÁGUA E URBANISMO.

Secrêtaria Municipal De obras, Transporte, Água, Urbanismo e Energia.

E-mail: obras@ipixunadopara.pa.gov.br
Avenida presidente Vargas, s/n", Bairro Centro, lpixuna do ParálPA.
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A

Secretaria de obras - Prefeitura Municipal de lpixuna do Para.

Rua cristovão colombo - s/n, centro
lpixuna do para/PA, 68.637-000.

Assunto: Pedido de Aditivo Contratual 2O}4O7OZOOOL - Pregão ne 912O24-OO2-PE-SRP

Prezado(a) Warly da Silva Freitas.

Por meio desta solicitamos formalmente a prorrogação do prazo para

conclusão do referido contrato ne 20240356, Pregão ne , 912O24-OO2-PE-SRP. a

necessidade de extensão do prazo em 120( cento e vinte) dias, da Empresa FERRARI

CONSTRUTORA & SERVIçOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ: 46.063.57110001-

76 e FIC: 15.828.634-0, localizada na Rua. Marli Pereira da Silva, ns 81, Bairro,

Tropical, Paragominas/PA.

Desde já agradecemos e ficamos no aguardo.

Paragominas/PA, 20 de dezembro de 2024.

FERRARI CONSTRUTOR4 Assinado de forma digital cARLos MAGNo

E SERVICOS por FERRARI CONSTRUTORA DA srLVA

E SERVICOS FERRARI:0214028
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FERRARI CONSTRUTORA & SERVIçOS LTDA.

cNPJ : 46.063.57 1l OOOL-7 6



E§TADO DO PARA
PR§FEITURA MUl.ülClPAL D§ iPIXUNA DO PARÁ
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PROCESSO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 2O24O7O2OOO) por mais i2O (cento
e vinte) dias.

Em resposta ao despacho emitido pelo setor de contratos da Prefeitura de
lpixuna do Pará e considerando o exposto no ofício n" 925/2024, emitido pela
Secretaria Municipal de obras, Transporte, Água e Urbanismo.

Eu, ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA, gestor do contrato n" 202406120001,
atesto que a solução contratada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA
DO PARA, continua a mais adequada para atender a necessidade pública,
tanto sob a ótica do preço quanto sob a perspectiva da qualidade técnica.

Considerando que a êmpresa contratada possui um histórico de boas
relações com a PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA Do PARÁ, tendo
demonstrado capacidade de atender às necessidades da Administração de
forma eficiente e eficaz.

A continuidade da sotução contratada é motivada pelo interesse público,
garantindo a manutenção dos serviços prestados, sem a necessidade de
realização de uma nova contratação, o que representa uma economia de
tempo e recursos para à PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARA.

Travessa Cristóvão Colombo, n" 100, Baino Centro, lpixuna do Par#PA
cNPJ 83.268.01 1/0001-84

AUTORTzAçÃO

Considerando a natureza do objeto contratual, visto que a interrupção
do fornecimento dos itens do contrato poderia resultar em interrupção dos
serviços realizados por esta secretaria municipal, prejudicando diretamênte
as populações que dependem de água potável para seu consumo e
atividades prod utivas.

Considerando que o devido contrato possui saldo suficíente para
próximos cento de vinte dias do ano de 2025.



..:., ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

Portanto, em atendimento ao Art. lO7 da Lei n" 14.133 de l" de abril de
2021 e considerando os aspectos mencionados, ATESÍO que a solução
contratada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARA continua a
mais adequada para atender a necessidade pública.

DECLARO, nos termos do Art. lO5 da Lei n" 14..133 e l" de abril de 2O21, que
as despesas com a devida prorrogaçào possuem disponibilidade de créditos
orçamentários para o ano de 2O25, devendo a despesa correr à conta da
DotaÇão Orçamentária consignada para essa atividade no respectivo
exercÍcio, ficando condicionado à previsão na LOA.

Considerando que a PRORROCAÇÃO CONTRATUAL em questão é de
interesse mutuo, solicitamos o devido termo aditivo.

ARÍEME5 SILVA DE
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ARTEMES SILVA DE OLIVEIRA
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATO

Travessa Cristóvão Colombo, n" "100, Baino Centro, lpixuna do ParálPA
cNPJ 83.268.0'1 1 /0001 -84

lPlxuNA Do PARA,/PA,26 de dezembro de2024.
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